
    Nº 1538, sexta-feira, 11 de setembro de 2020

DECRETO Nº 39.347, de 11 de setembro de 2020.

 

Declara de utilidade pública, a posse de  área de
terra de titularidade de  LORENI LO, localizada
na Rua São Leopoldo esquina com Rua
Paramirim, Bairro Boa Vista.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

 

DECRETA:

Art. 1º- Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “i”, do
Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
posse de  área de terra de titularidade de   Loreni Lo, ou de quem de direito, para melhoria do fluxo
de veículos, em consequência da implantação da Ponte Joinville, que interligará os Bairros Adhemar
Garcia e Boa Vista, a seguir descrita:

 

“Uma área de terra, situada nesta cidade, localizada Rua São Leopoldo , Bairro Boa Vista , com as
seguintes medidas e confrontações: Frente a noroeste para a Rua Paramirim em três segmentos : o
primeiro partindo do ponto V6 de coordenadas E-718216 ,733 e N- 7088433,481 até o ponto V7
de coordenadas E- 718500 ,942 e N7088884,443 medindo 25,03 metros , o segundo em curva
partindo do ponto V7 de coordenadas E718218,124 e N- 7088438,712 até o ponto V8 de
coordenadas E-718216,733 e N- 7089433,481 distância de 7,76 metros condicionada a uma curva
de 5,43 metros , o terceiro , em reta partindo do ponto V8 de coordenadas E- 718493 ,903 e N-
7088448,162 até o ponto V1 de coordenadas E- 718486,750 e N- 7088887,288 distância de 16,20
metros, confrontando com a rua São Leopoldo; A nordeste lado esquerdo de quem da rua olha,
partindo do ponto V1 de coordenadas 718486 ,750 e N7088887,288 até o ponto V2 de
coordenadas E-718.487 ,170 e N-7.088.902,017 medindo 0,46 metros, confrontando com terras de
Maria Salete Grigio e Antônio Soares Grigio (edificação n°965); A Sudoeste lado direito de quem
da frente olha , partindo do ponto V5 de coordenadas E-718.523,046 e N-7.088.896,213 até o
ponto V6 de coordenadas E-718.523,308 e N-7.088.895,679 medindo de 0,60 metros ,
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confrontando com a Rua Paramirim; A Sudeste fazendo o travessão de fundos, em três segmentos :
o prime iro partindo   do    ponto V2 de coordenadas E-718216 ,733 e     N- 7088433,481       até o
ponto   V3   de coordenadas E- 718500 ,942 e N7088884,443 medindo 15,38 metros , o segundo
em curva partindo do ponto V3 de coordenadas E718218,124 e N- 7088438,712 até   o ponto   V4
de coordenadas E-718216,733 e N- 7089433,481 distância de 9,61 metros condicionada a uma
curva de 6,00 metros , o terceiro , em reta        partindo do ponto V4 de coordenadas     E- 718493
,903 e N- 7089448,162 até o ponto V5 de coordenadas E- 718486,750 e N- 7088887,288 distância 
de 23 ,74 metros , confrontando com a área remanescente de Loreni Ló (edif 11). Perfazendo uma
área de 22,51 m2 (vinte e dois e cinquenta e um metros quadrados e cinquenta e um
decímetros). com benfeitorias e parte da inscrição imobiliária 13.21.21.27.84.001.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118469 e o
código CRC B7DAE790.

DECRETO Nº 39.348, de 11 de setembro de 2020.

 

Declara de utilidade pública,  a posse de  área de
terra de titularidade de  MARIA SALETE
GRIGIO E OUTRO, localizada na Rua São
Leopoldo, Bairro Boa Vista.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

 

DECRETA:

Art. 1º- Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “i”, do
Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial,  a
posse de  área de terra de titularidade de   Maria Salete Grigio e outro ou de quem de direito, para
melhoria do fluxo de veículos, em consequência da implantação da Ponte Joinville, que interligará
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os Bairros Adhemar Garcia e Boa Vista, a seguir descrita:

 

“Uma área de terra, situada nesta cidade, bairro Boa Vista, objeto de contrato de compra-e-
venda,  fazendo frente para a rua São Leopoldo, com as seguintes medidas e confrontações: frente a
noroeste partindo do ponto V1 de coordenadas (E-718486,778 e N-7088901,747) até o ponto V2
de coordenadas (E-718480,618 e N-7088914,873) medindo 12,00 metros, confrontando com a Rua
São Leopoldo; a nordeste lado esquerdo de quem da frente olha, partindo do ponto V2 de
coordenadas (E-718480,618 e N-7088914,873) até o ponto V3 de coordenadas (E-718480,980 e N-
7088915,044), medindo 0,27 metros, confrontando com Alzira H. de Oliveira (ed. 964); a noroeste
lado direito de quem da frente olha, partindo do ponto de coordenadas V1 (E-718486,778 e N-
7088901,747) até o ponto V4 de coordenadas (E-718487,200 e N-7088901,953), medindo 0,39
metros, confrontando com Loreni Lo (ed. 11); fazendo travessão dos fundos a Sudeste, partindo do
ponto V3 de coordenadas (E-718480,980 e N7088915,044) até o ponto V4 de coordenadas (E-
718487,200 e N-7088901,953) medindo 12,00 confrontando com a área remanescente de
propriedade de Maria Salete Grigio e Antônio Soares Grigio ; Contendo área total de 3,78m2 (três
metros quadrados e setenta e oito decímetros quadrados). Com benfeitorias e parte da inscrição
imobiliária 13.21.21.27.0099.0001.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118567 e o
código CRC AE83752A.

DECRETO Nº 39.346, de 10 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
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de 14 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Tiago Longen, matrícula 52.604, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/09/2020, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7116525 e o
código CRC 9D0E43F0.

DECRETO Nº 39.345, de 10 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Rúbia Mara Ferreira Alves, matrícula 52.603, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/09/2020, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7115354 e o
código CRC 38B5B67E.

DECRETO Nº 39.344, de 10 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de setembro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Flaviana Batista Nunes, matrícula 52.602, para o cargo de Agente de Combate às Endemias.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/09/2020, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114928 e o
código CRC F6021B1A.

DECRETO Nº 39.343, de 10 de setembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de setembro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cristiane Maia Marcos Alves, matrícula 52.601, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/09/2020, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114016 e o
código CRC 4D2C929B.

DECRETO Nº 39.341, de 10 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de setembro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Emerson da Silva Correia, matrícula 52.600, para o cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/09/2020, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7113092 e o
código CRC BC9740A9.

DECRETO Nº 39.340, de 10 de setembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de setembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Smylle Veruska Nale Tavares Gonçalves, matrícula 52.599, para o cargo de Psicólogo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/09/2020, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7113022 e o
código CRC 4E3504B8.

DECRETO Nº 39.342, de 10 de setembro de 2020.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
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O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
LUIZ OLAVIO DA CRUZ, matrícula n. 10.312-6, servidor inativo do cargo de provimento efetivo
de Topógrafo, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei
Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 30 de julho de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30 de julho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7113987 e o
código CRC E582CF9D.

DECRETO Nº 39.339, de 10 de setembro de 2020.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a LILIAN LADWIG, na
condição de cônjuge do servidor falecido JORGE LUIZ LADWIG, matrícula n. 8360, nos termos
do art. 20, inciso I, alínea “d”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do falecimento da
pensionista em 10 de novembro de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de novembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7109980 e o
código CRC 35C69CFE.

DECRETO Nº 39.338, de 10 de setembro de 2020.

Encerra Benefício de Aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria concedida a MARIA BRAZ, matrícula n.
15.917, servidora inativa do cargo de provimento efetivo de Servente, do Município de Joinville,
nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu
falecimento ocorrido em 16 de fevereiro de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de fevereiro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7109945 e o
código CRC B9D01315.

DECRETO Nº 39.337, de 10 de setembro de 2020.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invadeliz concedida a APOLINÁRIO
NUNES DA SILVA, matrícula n. 11.389-0, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Agente Operacional III - Apontador, em extinção, do Município de Joinville, nos termos do art. 12,
inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 11 de
fevereiro de 2019.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de fevereiro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7109928 e o
código CRC E7823CAE.

DECRETO Nº 39.336, de 10 de setembro de 2020.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a LAURECI MARIA
DA SILVA RODRIGUES, matrícula n. 13.903, servidora inativa do cargo de provimento efetivo
de Agente Operacional I - Servente, em extinção, do Município de Joinville, nos termos do art. 12,
inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 02 de
setembro de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 02 de setembro de 2020.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora Executiva do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/09/2020, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7109893 e o
código CRC 22223A0D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 235/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
32/20, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 13/09/2020, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 7112510, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/09/2020, às 08:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7113655 e o
código CRC BD41FF52.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 196/2020
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Concede licença para tratamento de saúde.

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Conceder, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, à servidora Rafael José de Souza, de 05 de setembro de
2020 a 25 de novembro de 2020.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 10 de setembro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 10/09/2020, às 18:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7116973 e o
código CRC 4AB3C85D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 545/2020 - SED.GAB

Joinville, 11 de setembro  de 2020.

 

 

14 de 170

Nº 1538, sexta-feira, 11 de setembro de 2020



 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Débora Cristina Neves da Silva Ruiz Paloma, matrícula nº
23.972, da função de  Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Juarez Machado,  em 31
de agosto de 2020.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 11/09/2020, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118730 e o
código CRC C02BF24E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 238/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
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fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 7118253 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 36/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/09/2020, às 10:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120775 e o
código CRC 28A06DCF.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE

Portaria nº 028/2020

O Secretário Municipal de Esportes, Estevan Cattoni, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto n° 34.574 de 03 de junho de 2019 e em conformidade com a Lei
Municipal n° 8.363 de 25 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Permissão de Uso nº 004/2016,
firmado entre a Secretaria de Esportes e a empresa Futebol Total Lanchonete Ltda., cujo
objeto é a oferta pública de Permissão remunerada de bem público municipal, no qual
serão disponibilizados 17 (dezessete) módulos de lanchonetes, destes 9 (nove) módulos
possuem espaço para depósito e mais 01 (um) depósito central, localizados no Centro
Poliesportivo, Cultural e de Lazer de Joinville - ARENA JOINVILLE, destinados à
exploração e comercialização de produtos de natureza alimentar, de acordo com critérios e
diretrizes a serem estabelecidas pela Secretaria de Esportes - SESPORTE e a legislação
pertinente.

Fiscal Requisitante: Claudionor Ribeiro Pinto  - matrícula 52.583
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Suplente: Ernesto Junior Furtado Baú - matrícula 52.449

Fiscal Técnico: Rita de Cássia Rigobelo Matta - matrícula 50.312

Suplente: André Lisboa Reyes - matrícula 48.859

Fiscal Administrativo: Ademar Fetter - matrícula 44.369

Suplente: Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23.536

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante
do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a
gestão do contrato do ponto de vista funcional;

Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos técnicos do objeto contratual;

Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

Art. 3º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VII – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, reajustes, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e
orientado para o exercício de suas funções.

Art. 6º Revoga-se Portaria anterior.
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Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Estevan Cattoni, Secretário
(a), em 11/09/2020, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7076063 e o
código CRC D18C893C.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE

Portaria nº 29/2020

O Secretário Municipal de Esportes, Estevan Cattoni, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto n° 34.574 de 03 de junho de 2019 e em conformidade com a Lei
Municipal n° 8.363 de 25 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Permissão
de Uso nº 023/2016, firmado entre a Secretaria de Esportes e Augusto Custódio ME, cujo
objeto é a permissão de uso remunerada precedida de reforma, com exclusividade, de área
de 72,17 m², localizada no Ginásio de Esportes Abel Schulz, destinada à implantação de
Serviço de Lanchonete, de acordo com critérios e diretrizes a serem estabelecidas pela
Secretaria de Esportes e a legislação pertinente.

Fiscal Requisitante:

 - Titular: Emerson Clodoy Rodrigues - matrícula 51.867

 - Suplente: Rita de Cássia Rigobelo Matta - matrícula 93.632

Fiscal Técnico:

 - Titular: Claudionor Ribeiro Pinto - matrícula 52.583

 - Suplente: João Clemente Vieira - matrícula 50.582

Fiscal Administrativo:

 - Titular: Ademar Fetter - matrícula 44.369

 - Suplente: André Lisboa Reyes - matrícula 48.859
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Art. 2º - Para os fins desta Portaria considera-se:

Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante
do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a
gestão do contrato do ponto de vista funcional;

Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos técnicos do objeto contratual;

Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

Art. 3º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV – manter cópia dos termos do contrato, assim como do edital de licitação, termo de
referência, entre outros documentos, para que se possam dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VII – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, reajustes, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

Art. 4º - O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º - O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e
orientado para o exercício de suas funções.

Art. 6º - Revoga-se portaria anterior.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Estevan Cattoni, Secretário
(a), em 11/09/2020, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7086604 e o
código CRC 29C77B09.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 160/2020/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Eloir Teixeira, Matrícula 41916, CNH 04742141894,
a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, que dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica
e fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7059395 e o
código CRC 450DA9E3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 161/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de
atendimento e acompanhamento de pacientes em
reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
da Secretaria Municipal de Saúde.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de atendimento e acompanhamento de pacientes em
reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor da Secretaria Municipal de Saúde:

I –  Titulares:

a) Simone Marcela da Silva Oliveira, Matrícula 37693;

b) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424;

c) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

d) Poliana Werneck de Capistrano Schotten, Matrícula: 33716

e) Luan Correa, Matrícula: 48704.

 

II - Suplentes:

a) Everli Evangelista de Borba, Matrícula 26322; e
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b) Italo Felipe Moreira Conceição, Matrícula 45972;

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

d) Allan Abuabara, Matrícula: 31689;

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "c", "d" e "e" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;
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IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  278/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7070430 e o
código CRC 6C2FEC2B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 163/2020/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos de prestação de serviços em consultas
de cardiologia, dermatologia, endocrinologia,
hematologia, neurologia, psiquiatria, reumatologia,
urologia e pneumologia e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos de
prestação de serviços em consultas médicas ofertadas em clínica especializada de cardiologia,
dermatologia, endocrinologia, hematologia, neurologia, psiquiatria, reumatologia, urologia e
pneumologia para atender aos pacientes usuário externos do Sistema Único de Saúde do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville:

I - Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 48.101;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Scheila Soraia Gomes Lopes, Matrícula: 26.889.;

d) Vanessa Fernandes Vieira, Matrícula: 46956;

e) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

f) Luan Corrêa, Matrícula 48.704; e

 

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839; 

b) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577; e

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45.979.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a", "b" do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas  "c" "d", "e" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço.

 

Art. 4.º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;
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§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 073/2020/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7102488 e o
código CRC 8C567938.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 162/2020/SMS

 

Designa membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle do Acordo de
Cooperação nº 011/2020/PMJ celebrado entre a
Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do
Fundo Municipal de Saúde, como o Hospital
Municipal São José.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Acordo de Cooperação nº 011/2020/PMJ celebrado entre a
Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, como o Hospital
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Municipal São José:

I - Gestão do Trabalho e Educação na Saúde (GTES):

a) Guilherme Carvalho dos Reis Lima - Matrícula 19.262 (Titular); e

b) Rosemeri Aparecida Maciel - Matrícula 37.674 (Suplente).

 

II - Área de Serviço de Residência Médica, Ensino, Pesquisa e Treinamento:

a) Ana Lúcia da Silva Auerhahn - Matrícula 34.940 (Titular); e 

b) Carla Tatiane Serafim - Matrícula 57.365 (Suplente).

 

III - Conselho Municipal de Saúde:

a) Vilson Freitas Junior - CPF nº 020.748.789-82 (Titular); e

b) Jaqueline Schreiner Terra - CPF nº 008.252.259-65 (Suplente).

 

Art. 2º  Aos membros e servidores da Comissão de Acompanhamento e Controle
- CAC acima designados compete acompanhar a execução do objeto do Acordo de Cooperação nº
011/2020/PMJ, bem como avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos
acordados, as competências das partes e causas do não aproveitamento, os quais serão objeto de
relatório contendo o parecer da respetiva comissão.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7091762 e o
código CRC 77C59653.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 164/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de
Credenciamento Universal de Laboratórios de

27 de 170

Nº 1538, sexta-feira, 11 de setembro de 2020



Análises Clínicas.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de Credenciamento Universal de Laboratórios de
Análises Clínicas:

I –  Titulares:

a) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, 45.145; 

b) Elisangela Rumor Paul, Matrícula 36.899;

c) Marcelo Eduardo Von Zeska Kress, Matrícula 28.902;

d) Thaís Oliveira Santana, matrícula 48597

e) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

f) Luan Correa, Matrícula: 48704;

g) Vanessa Fernandes Vieira, Matrícula: 46956; e 

h) Rita Aparecida de Benedictis, Matrícula 42.399 

 

II - Suplentes:

a) Thais Torrens Tavares, Matrícula 47.690;

b) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

c) Allan Abuabara, Matrícula: 31689

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do artigo 1º,
inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "e", "f" e "g" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
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normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  281/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7102881 e o
código CRC 84B288D2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 165/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de
anatomia patológica e cito patologia das Unidades
de Saúde do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de anatomia patológica e cito patologia das
Unidades de Saúde do Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

I –  Titulares:

a) Fabiane Voss, Matrícula 32806; 

b) Karine Antocheves Machado, Matrícula 40397; 

c)Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47424; 

d) Dieine Zoboli  Matrícula 40629;
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e) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

f) Luan Correa, Matrícula: 48704; e

g) Vanessa Fernandes Vieira, Matrícula: 46956.

 

II - Suplentes:

a) Vera Lucia de Azevedo Paula, Matrícula 38381;  

b) Camila Cristina Debortoli  Matrícula 38197; 

c) Vanessa Ramos Mafra da Silva  Matrícula 33980; e

d) Chana Gresiele Beninca Matrícula 41236;

e) Rodrigo Andrioli, Matrícula: 45979;

f) Allan Abuabara, Matrícula: 31689;

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do artigo 1º,
inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;
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Art. 4º Os servidores designados nas alíneas "d", "e", "f" e "g" do artigo 1º,
inciso I, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n.º  280/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7102928 e o
código CRC B0BC8F46.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 166/2020/SMS
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PORTARIA Nº 166/2020/SMS
 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
dos procedimentos com finalidade diagnóstica
por Ressonância Magnética celebrado entre
a CLÍNICA DE RADIOLOGIA IMAGEM
DIAGMAX JOINVILLE LTDA e o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e institui Comissão
de Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica por Ressonância Magnética do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville:

 

I - Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Franciane Vieira de Melo, Matrícula 49.025;

d) Luan Correa, Matrícula 48.704; e

e) Nathalia Fernandes Silveira, Matrícula 48.818.

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula 45.979;

d) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630; e

e) Allan Abuabara, Matrícula: 31.689.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "c", "d" e "e" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;
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II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7116454 e o
código CRC DA5BF841.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 167/2020/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
dos procedimentos com finalidade diagnóstica de
Radiodiagnóstico, Mamografia e Tomografia 
Computadorizada,  celebrado entre a CLÍNICA
DE RADIOLOGIA IMAGEM DIAGMAX
JOINVILLE LTDA e o Fundo Municipal de
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Saúde de Joinville e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica de Radiodiagnóstico, Mamografia
e Tomografia  Computadorizada do Fundo Municipal de Saúde de Joinville:

 

I - Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Franciane Vieira de Melo, Matrícula 49.025;

d) Luan Correa, Matrícula 48.704; e

e) Nathalia Fernandes Silveira, Matrícula 48.818.

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula 45.979;

d) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630; e

e) Allan Abuabara, Matrícula: 31.689.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "c", "d" e "e" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7116515 e o
código CRC EDD266E9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 168/2020/SMS
 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
dos procedimentos com finalidade diagnóstica por
ultrassonografia celebrado entre a CLÍNICA DE
RADIOLOGIA IMAGEM DIAGMAX
JOINVILLE LTDA e o Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

 O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

38 de 170

Nº 1538, sexta-feira, 11 de setembro de 2020



RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato dos procedimentos com finalidade diagnóstica por ultrassonografia do Fundo Municipal
de Saúde de Joinville:

 

I - Titulares:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araujo, Matrícula 50.554;

b) Dieine Cristine Zoboli matrícula 40.629;

c) Franciane Vieira de Melo, Matrícula 49.025;

d) Luan Correa, Matrícula 48.704; e

e) Nathalia Fernandes Silveira, Matrícula 48.818.

II - Suplentes:

a) Marilena Celino Cavalcanti, Matrícula 47.839;

b) Sara Francine Pabst de Arcega, Matrícula 45.577;

c) Rodrigo Andrioli, Matrícula 45.979;

d) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630; e

e) Allan Abuabara, Matrícula: 31.689.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;
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Art. 3º Os servidores designados nas alíneas "c", "d" e "e" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994 de 2017;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, inciso II, atendendo às responsabilidades que
lhes forem atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de

40 de 170

Nº 1538, sexta-feira, 11 de setembro de 2020



certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7116539 e o
código CRC 94D7B83D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 395/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Oldemar Nunes Filho, matrícula 48.905, os
servidores:

 

Thais Torrens Tavares, matrícula 47.690, indicada pelos servidores da área;

Valeria Rank, matrícula 22.464, indicada pelos servidores da área;

Verusa Aparecida Vieira Macaneiro, matrícula 26.876, indicada pelo dirigente
máximo do órgão;

Sueli Uhlemann, matrícula 43.571, indicada pelo dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7113452 e o
código CRC DC957036.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 396/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Edson Machado, matrícula 48.654, os servidores:

 

Neusa Helena Kreusch, matrícula 19.141, indicada pelos servidores da área;

Andreia Maria Pereira Schier, matrícula 44.251, indicada pelos servidores da
área;

Eva Oliveira Deziderio Borges, matrícula 27.781, indicada pelo dirigente
máximo do órgão;

Lourdes Marcal Rodrigues, matrícula 40.649, indicada pelo dirigente máximo
do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7113599 e o
código CRC 032DA766.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 397/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
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art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Claudia Regina Mendes Alves, matrícula 48.929,
os servidores:

 

Sidnei Vieira, matrícula 45.014, indicado pelos servidores da área;

Soraia Nagel, matrícula 39.907, indicada pelos servidores da área;

Eva Oliveira Deziderio Borges, matrícula 27.781, indicada pelo dirigente
máximo do órgão;

Valeria Beatris da Cunha de Oliveira, matrícula 19.430, indicada pelo dirigente
máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7113751 e o
código CRC 62FCE9A1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 169/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Colaboração nº 077/2019/PMJ (5336884) firmado
entre o Município de Joinville, com interveniência
do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e a
Fundação Educacional da Região de Joinville -
FURJ, mantenedora da Universidade da Região de
Joinville.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Colaboração nº 077/2019/PMJ (5336884) firmado entre o Município de
Joinville, com interveniência do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e a Fundação Educacional
da Região de Joinville - FURJ, mantenedora da Universidade da Região de Joinville:

I - Setor de Controle e Avaliação:

a) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630;

b) Vanessa Fernandes Vieira, Matrícula: 46956;

c) Luan Correa, Matrícula: 48704;

d) Rodrigo Andrioli, Matrícula 45.979 (suplente);

e) Allan Abuabara, Matrícula 31689 (suplente);

 

II - Setor de Regulação:

a) Gislene Cristina Mantovani de Araújo, matricula 50.554;

 

III - Área de Contabilidade:

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matricula 45.511;

b) Hilda Bodner, matricula 36.237.

 

Parágrafo único. À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete
conhecer e observar o disposto no termo de colaboração firmado entre as partes, bem como o
disposto no procedimento que lhe deu origem.

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso I, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a entidade parceira;

III - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações dos
planos operativos, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas;

IV - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do termo de
colaboração, informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso II, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estipuladas na parceria;
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III - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do termo
de colaboração.

 

Art. 4º Os servidores designados nas alíneas do artigo 1º, inciso IV, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas dos conveniados, que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar e apurar os valores repassados para a convenente;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições deste termo,
informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas.

 

Art. 5º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 017/2020/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7124333 e o
código CRC 987DA76C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 398/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
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art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Diefferson Douglas Rohleder, matrícula 50.093, os
servidores:

 

Jairo Volnei Boemer, matrícula 33.474, indicado pelos servidores da área;

Geny Alves da Fonseca Calazans, matrícula 44.145, indicada pelos servidores
da área;

Adriano Luiz Flores, matrícula 32.790, indicado pelo dirigente máximo do
órgão;

Elaine Fagundes Schoeffel, matrícula 38.107, indicada pelo dirigente máximo do
órgão.

 

Fica revogada a Portaria 363/2020/NGP-GAB.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7113826 e o
código CRC 4DDBB77B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 399/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Rosana Aparecida Fajardo, matrícula 48.936, os
servidores:

 

Camila Tavares Nilsen, matrícula 41.599, indicada pelos servidores da área;
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Tamara Rodrigues Pato, matrícula 48.118, indicada pelos servidores da área;

Cleonice Rech Tscha, matrícula 39.825, indicada pelo dirigente máximo do
órgão;

Gilmara Moreira da Costa, matrícula 21.422, indicada pelo dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7113892 e o
código CRC 4B79BDE3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 400/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Adriane Ester Huch
Theilacker, matrícula 48.947, os servidores:

 

Karen Adriana Marques da Silva, matrícula 23.918, indicada pelos servidores
da área;

Leila Regina Pereira, matrícula 44.329, indicada pelos servidores da área;

Luciana Hang Correia, matrícula 41.599, indicada pelo dirigente máximo do
órgão;

Valquiria Aparecida Duarte, matrícula 24.500, indicada pelo dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114098 e o
código CRC 6B452EB3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 407/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Mayra Helena Kock, matrícula 48.988, os
servidores:

 

Carina Regina Schmitz, matrícula 45.590, indicação dos servidores da área;

Maria Caroline Siqueira Rosa, matrícula 50.092, indicação dos servidores da
área;

Marilea Teresinha Trindade Esteves, matrícula 25.853, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Leticia Cidral, matrícula 47.918, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114665 e o
código CRC 76763A32.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 401/2020/NGP-GAB
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O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Deborah Andrea Caous, matrícula 48.973, os
servidores:

 

Cleonice Rech Tscha, matrícula 39.825, indicada pelos servidores da área;

Leila Regina Pereira, matrícula 44.329, indicada pelos servidores da área;

Camila Tavares Nilsen, matrícula 41.599, indicada pelo dirigente máximo do
órgão;

Valquiria Aparecida Duarte, matrícula 24.500, indicada pelo dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114165 e o
código CRC 8ABC78E7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 402/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Maria Rozane dos Passos, matrícula 48.928, os
servidores:

 

Cleonice Rech Tscha, matrícula 39.825, indicada pelos servidores da área;
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Karen Adriana Marques da Silva, matrícula 23.918, indicada pelos servidores
da área;

Camila Tavares Nilsen, matrícula 41.599, indicada pelo dirigente máximo do
órgão;

Valquiria Aparecida Duarte, matrícula 24.500, indicada pelo dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114256 e o
código CRC B75DA30D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 403/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização
da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Keila Fehlauer Bento
Lunelli, matrícula 49.859, os servidores:

 

Nilzete Medeiros de Aguiar Goulart, matrícula 20.407, indicada pelos
servidores da área;

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36.297, indicada pelos servidores da
área;

Silvio Cesar Araujo Damschi, matrícula 48.055, indicado pelo dirigente máximo
do órgão;

Debora Cristina Dalcanale, matrícula 48.978, indicada pelo dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114293 e o
código CRC DF804A97.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 404/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Bruna Lais Brognoli,
matrícula 49.062, os servidores:

 

Tamara Rodrigues Pato, matrícula 42.904, indicada pelos servidores da área;

Luciana Hang Correia, matrícula 23.918, indicada pelos servidores da área;

Camila Tavares Nilsen, matrícula 48.118, indicada pelo dirigente máximo do
órgão;

Karen Adriana Marques da Silva, matrícula 41.599, indicada pelo dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114379 e o
código CRC 51DE21C9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE
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Portaria 405/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Caroline Maira Hess, matrícula 48.941, os
servidores:

 

Tamara Rodrigues Pato, matrícula 42.904, indicada pelos servidores da área;

Luciana Hang Correia, matrícula 23.918, indicada pelos servidores da área;

Laura Dalla Rosa Pereira, matrícula 40.554, indicada pelo dirigente máximo do
órgão;

Leila Regina Pereira, matrícula 44.329, indicada pelo dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114445 e o
código CRC 85B1B196.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 406/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Kamila Barros Tizatto, matrícula 48.937, os
servidores:

 

Laura Dalla Rosa Pereira, matrícula 40.554, indicada pelos servidores da área;
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Luciana Hang Correia, matrícula 23.918, indicada pelos servidores da área;

Leila Regina Pereira, matrícula 21.422, indicada pelo dirigente máximo do
órgão;

Karen Adriana Marques da Silva, matrícula 41.599, indicada pelo dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114498 e o
código CRC 0FFFCEBA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 408/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Kely Maria de Souza Forte, matrícula 48.023, os
servidores:

 

Daniela Cristina Drechsler, matrícula 30.023, indicação dos servidores da área;

Raquel Oliari, matrícula 40.836, indicação dos servidores da área;

Marcia Terezinha Zambiazzi Becker, matrícula 29.058, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Adriana Maria da Silva Orsi, matrícula 37.581, indicação do dirigente máximo
do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114772 e o
código CRC 01DCDDED.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 409/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Marcela Goncalves de Araujo
Smokevicz, matrícula 49.014, os servidores:

 

Mariangela Pereira Petkow Niehues, matrícula 40.581, indicação dos
servidores da área;

Maria do Carmo Vieira, matrícula 22.232, indicação dos servidores da área;

Patricia Machado de Oliveira Stolf, matrícula 40.775, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Cristiane Vargas Bonfanti, matrícula 20.050, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 432/2020

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Jessica Ohana
Campos, matrícula 92.366, os servidores:

 

Marcia Regina Letzner, matrícula 76.166, indicada pelos servidores da área;

Denielso Martins Cardoso, matrícula 92.922, indicada pelos servidores da área;

Tamires Ferreira dos Santos, matrícula 93.322, indicada pelo dirigente máximo
do órgão;

Elisabeth Cristina Kopsch, matrícula 93.055, indicada pelo dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/09/2020, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7086447 e o
código CRC D1F81D01.

 

EDITAL SEI Nº 7115174/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2020.

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS DO MUNICÍPIO
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EDITAL Nº 07/2021

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município, convoca Audiência
Pública, a ser realizada no dia 29 de setembro de 2020 (terça-feira), às 13h00, oportunidade na qual
o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais do 2º quadrimestre de
2020, em cumprimento à Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

 

Considerando a vigência do Ato da Mesa nº 59/2020 e a medida de
distanciamento social como ferramenta eficaz de combate à proliferação do vírus COVID 19 –
defendida por organismos internacionais, tais como a Organização Mundial de Saúde – esta
Audiência Pública será realizada através de videoconferência e será transmitida em tempo real
através dos canais de comunicação da Câmara de Vereadores de Joinville e também pelo YouTube.

 

Sala das Comissões, 09 de setembro de 2020.

 

 

Vereador Cláudio Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Roque Mattei

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 10/09/2020, às 18:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7115174 e o
código CRC 683FB7D9.
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EXTRATO SEI Nº 7113581/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de Contrato n.º 123/2017 – celebrado
com ORBENK – Administração e Serviços Ltda, paracontratação de empresa especializada na
prestação de serviços contínuos de higienização hospitalar e coleta de enxoval hospitalar, na forma
do Pregão Presencial N.º 017/2017 – destinado à inclusão da dotação orçamentária nº 902 –
47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 263. Assinado em 10/09/2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/09/2020, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/09/2020, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7113581 e o
código CRC 2877106A.

 

EXTRATO SEI Nº 7111976/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de Contrato n.º 276/2017 – celebrado
com NUTRIVILLE RESTAURANTE LTDA, para contratação de empresa para prestação de
serviços de produção e fornecimento de refeições, incluindo todo o fornecimento de gêneros
alimentícios e demais insumos, englobando a operacionalização e desenvolvimento das atividades
de produção, incluindo o transporte e distribuição das refeições (almoço e jantar) destinadas aos
pacientes, acompanhantes e funcionários no refeitório do Hospital Municipal São José -
Joinville/SC, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE, na forma do Pregão
Presencial Nº 058/2017 – destinado à inclusão da dotação orçamentária nº 902 –
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47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 263. Assinado em 10/09/2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/09/2020, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/09/2020, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7111976 e o
código CRC 1A0CCBF9.

 

EXTRATO SEI Nº 6736664/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6736638/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0744/17 (SEI n.º 20.0.074036-1).
Autuado (a): Caio Auauda da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 5245/17.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
01 (um) UPM, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/09/2020, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736664 e o
código CRC 1D54D786.

 

EXTRATO SEI Nº 6739244/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6739216/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0752/17 (SEI n.º 20.0.069179-4).
Autuado (a): Edite Pacheco Reus.
Auto de Infração Ambiental n.º 5243/17.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/09/2020, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6739244 e o
código CRC ED5E4FE1.
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EXTRATO SEI Nº 6771296/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6771258/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0745/17 (SEI n.º 20.0.060189-2).
Autuado (a): Joinville Square Garden Eventos Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 5295/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/09/2020, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6771296 e o
código CRC CCC358E1.

 

EXTRATO SEI Nº 6789866/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI N° 6789837/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0774/17 (SEI nº 20.0.066773-7).
Autuado (a): CEB Conexões Especiais do Brasil Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 5246/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. DETERMINO,
que seja comunicada a Unidade de Fiscalização Ambiental desta Secretaria para que retorne ao local
e verifique a regularidade do sistema com a devida tomada das medidas pertinentes caso se
apliquem. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/09/2020, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6789866 e o
código CRC FB44209D.

 

EXTRATO SEI Nº 6770763/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6770699/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0743/17 (SEI n.º 20.0.074024-8).
Autuado (a): Vicentina da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 5197/17.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Memorando nº 0416/2018 - UGA. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Se plantio de
mudas: a) Deverá apresentar relatório de plantio de 04 (quatro) mudas de espécies nativas. b) O
relatório deverá conter registros fotográficos das mudas plantas, além de indicar as espécies
plantadas, a data e o local do plantio c) Ressalta-se que o plantio deve ocorrer obrigatoriamente no
município de Joinville. 2. Se doação de mudas: a) Deverá apresentar comprovante de doação de 04
(quatro) mudas de espécies nativas. b) As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00
às 12:00 horas, na UDR (Unidade de Desenvolvimento Rural - antiga Fundação 25 de Julho)
localizada a SC 418, Pirabeiraba. No local é fornecido o recibo de doação. c) O interessado deverá
protocolar no processo em análise o comprovante da doação realizada, juntamente com a nota fiscal
da compra das mudas. d) Mudas fora dos padrões não serão aceitas. Observar as especificações
abaixo:  1. Espécies: Araçá, Pitanga, Ipê-Amarelo, Ipê-Roxo, Jabuticaba, Quaresmeira, Aroeira,
Bacupari, Uvaia, Grumixama, Guabiroba, Palmito-Juçara, Cerejeira do Rio Grande. 2.
Prioritariamente, diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10
mudas, 3 espécies até 50 mudas e acima de 4 espécies para doações acima de 50 mudas. 3.
Tamanho das mudas: 20 - 30 cm de altura a partir do colo da planta. 4. Acondicionamento: As
mudas deverão vir acondicionadas individualmente em embalagem plásticas; 5. Tamanho das
embalagens : Altura da embalagem - 14 a 15 cm. Diâmetro das embalagens - 8 a 10 cm. 6.
Substrato: Substrato utilizado para o plantio das mudas - 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica.
7. Identificação das Espécies: Devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: Nome Comum, Nome científico, nome do produtor, responsável técnico. 8.
Transporte das mudas: Devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade
mínima de 15 e máximo de 35 mudas. 9. Nota fiscal da compra das mudas. As mudas poderão ser
entregues em até 60 dias após a vigência do decreto de estado de emergência relativo à
pandemia do COVID-19. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/09/2020, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6770763 e o
código CRC 602BE6CD.

 

EXTRATO SEI Nº 6779328/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de julho de 2020.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6779242/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0750/17 (SEI n.º 20.0.068148-9).
Autuado (a): Alessandra Martini Borges.
Auto de Infração Ambiental n.º 0024/17.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
10 (dez) UPM's, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/09/2020, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6779328 e o
código CRC D8D89A7B.

 

EXTRATO SEI Nº 6764342/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6764315/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0726/17 (SEI N.º 20.0.061609-1).
Autuado (a): Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 5198/2017.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/09/2020, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6764342 e o
código CRC 8C8341C9.

 

EXTRATO SEI Nº 6814051/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6814050/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0762/17 (SEI n.º 19.0.101550-2).
Autuado (a): Sumay Construtora e Incorporadora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3679/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/09/2020, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6814051 e o
código CRC 9E51B71F.

 

EXTRATO SEI Nº 6814065/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de julho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6814064/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0763/17 (SEI n.º 19.0.101608-8).
Autuado (a): Sumay Construtora e Incorporadora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3680/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 10/09/2020, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6814065 e o
código CRC 18E73538.

 

EXTRATO SEI Nº 7120549/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 11 de setembro de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 228/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Suiça Transportes
Ltda, que versa sobre a aquisição de tubos de concreto, para atender as necessidades das
Subprefeituras e da Secretaria de Infraestrutura Urbana – SEINFRA. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços inc lu indo a dotação orçamentária n° 255/2020 -
 0.7001.15.451.14.2.2192.0.339000 - Fonte 139 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências
Decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais - Secretaria de
Infraestrutura Urbana. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 7113113 - SEINFRA.UCG.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120549 e o
código CRC 6613C5A1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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LOTE  05

ITEM CÓD. NOME UNID. QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

55
 

23.054
COLETE DE SEGURANÇA COM MATERIAL
RETRORREFLETIVO E FLUORESCENTE  -  P

UN 15 R$115,00

56
 

23.056
COLETE DE SEGURANÇA COM MATERIAL

RETRORREFLETIVO E FLUORESCENTE  -  M
UN 15 R$115,00

57
 

23.057
COLETE DE SEGURANÇA COM MATERIAL
RETRORREFLETIVO E FLUORESCENTE  -  G

UN 15 R$115,00

58
 

23.058
COLETE DE SEGURANÇA COM MATERIAL

RETRORREFLETIVO E FLUORESCENTE  -  GG
UN 15 R$115,00

      
LOTE 06

ITEM CÓD. NOME UNID. QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

60
 

23.276

CAMISA PÓLO PIQUET, TIPO BABY LOOK, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, COR AZUL MARINHO,

MANGA CURTA  -  P
UN 50 R$25,00

61
 

23.277

CAMISA PÓLO PIQUET, TIPO BABY LOOK, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, COR AZUL MARINHO,

MANGA CURTA  -  M
UN 50 R$25,00

62
 

23.278

CAMISA PÓLO PIQUET, TIPO BABY LOOK, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, COR AZUL MARINHO,

MANGA CURTA  -  G
UN 50 R$25,00

63
 

23.279

CAMISA PÓLO PIQUET, TIPO BABY LOOK, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, COR AZUL MARINHO,

MANGA CURTA  -  GG
UN 50 R$25,00

64
 

23.280

CAMISA PÓLO PIQUET, TIPO BABY LOOK, 50%
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, COR AZUL MARINHO,

MANGA CURTA  -  EXG
UN 50 R$25,00

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 10/09/2020, às 15:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7113836 e o
código CRC 766548C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7118668/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 904/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
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Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada UNIDENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA - EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, assinada em 10/09/2020, no valor de R$
5.528,86 (cinco mil quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 09:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118668 e o
código CRC 7D3652D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7118396/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 868/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CIRURGICA FERNANDES COM MAT CIR E HOSP LTDA, que versa sobre a
Aquisição de materiais hospitalares, saneantes e EPIs para atendimento ao COVID 19, assinada em
04/09/2020, no valor de R$ 8.403,70 (oito mil quatrocentos e três reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 09:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118396 e o
código CRC 7ABAEFB0.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7117984/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 898/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE
EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, assinada em 09/09/2020, no valor de R$ 237,50
(duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7117984 e o
código CRC 62924279.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7117672/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 843/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada GPACK ECO EMBALAGENS LTDA, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de equipamentos de proteção individual para enfrentamento da pandemia
de COVID-19, através do Pregão Eletrônico n.º 004/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2020, Processo Administrativo n.º 014/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 520/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 31/08/2020,
no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 08:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7117672 e o
código CRC E1D203FF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7118226/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 877/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020, Processo
Administrativo n.º 002/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 275/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 09/09/2020, no valor de R$
89.100,00 (oitenta e nove mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 08:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118226 e o
código CRC 3C45BE13.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7117887/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 910/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
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Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada JOSIANE DE MORAES - ME, que versa sobre a Contratação de empresa especializada
em serviços de serralheria, para fornecimento e instalação de itens de serralheria, para atender as
necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José,
assinada em 10/09/2020, no valor de R$ 40.003,00 (quarenta mil três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 08:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7117887 e o
código CRC 3ECF7333.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7119210/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 893/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
09/09/2020, no valor de R$ 882,00 (oitocentos e oitenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119210 e o
código CRC E09A0BB7.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7119649/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 816/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de
peças e materiais para parede e forro em drywall para manutenção e adequação de layout para a
Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José, assinada em 31/08/2020, no
valor de R$ 11.746,59 (onze mil setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119649 e o
código CRC 957394E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7119721/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 818/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de
peças e materiais para parede e forro em drywall para manutenção e adequação de layout para a
Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José, assinada em 31/08/2020, no
valor de R$ 938,95 (novecentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119721 e o
código CRC 02E5D7DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7119785/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 819/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de
peças e materiais para parede e forro em drywall para manutenção e adequação de layout para a
Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José, assinada em 31/08/2020, no
valor de R$ 977,25 (novecentos e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119785 e o
código CRC DFA830DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7119923/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 821/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de
peças e materiais para parede e forro em drywall para manutenção e adequação de layout para a
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Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José, assinada em 31/08/2020, no
valor de R$ 977,25 (novecentos e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119923 e o
código CRC C48356B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120020/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 822/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de
peças e materiais para parede e forro em drywall para manutenção e adequação de layout para a
Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José, assinada em 31/08/2020, no
valor de R$ 11.746,59 (onze mil setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120020 e o
código CRC 21B28A64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120098/2020 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 824/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de
peças e materiais para parede e forro em drywall para manutenção e adequação de layout para a
Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José, assinada em 31/08/2020, no
valor de R$ 977,25 (novecentos e setenta e sete reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120098 e o
código CRC D3477214.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120320/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 831/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de
peças e materiais para parede e forro em drywall para manutenção e adequação de layout para a
Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José, assinada em 31/08/2020, no
valor de R$ 4.723,75 (quatro mil setecentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120320 e o
código CRC 7931CB51.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120373/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 885/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de
peças e materiais para parede e forro em drywall para manutenção e adequação de layout para a
Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José, assinada em 08/09/2020, no
valor de R$ 7.062,14 (sete mil sessenta e dois reais e quatorze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120373 e o
código CRC E2ACAF8F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7108621/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 59/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires do
Amaral, e a empresa contratada Alta Comercial Eireli, que versa sobre a aquisição de café,
açúcar e filtro de papel, assinada em 09/09/2020, no valor de R$ 2.233,50 (dois mil duzentos e
trinta e três reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7108621 e o
código CRC F29ED976.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7114514/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 232/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Mapu Distr. de
Materiais para Escritorio Ltda, que versa sobre a aquisição de material de expediente e escolar
para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação, assinada
em 10/09/2020, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114514 e o
código CRC 5F5CAF76.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7114249/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
236/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
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pela Secretária de Educação, Sr. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Luiz
Minioli Netto, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 10/09/2020, no valor de
R$ 17.250,00 (Dezessete mil e duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114249 e o
código CRC 62C9A8D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7114454/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
237/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária de Educação, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Luiz
Minioli Netto, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades
administradas pela Secretaria de Educação, assinada em 10/09/2020, no valor de R$ 44.560,00 
(quarenta e quatro mil e quinhentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114454 e o
código CRC D34D5CB6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7115338/2020 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1543/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LABORATORIOS B BRAUN S/A, que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville, assinada em 08/09/2020, no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/09/2020, às 17:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7115338 e o
código CRC AA1B1C27.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7118537/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1555/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CENTERMEDI - COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de equipamentos de proteção individual para
enfrentamento da pandemia de COVID19, através do Pregão Eletrônico n.º 004/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 014/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 560/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 09/09/2020, no valor de R$ 70.300,00 (setenta mil e trezentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118537 e o
código CRC 9C972659.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7119416/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1532/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SURGICALMEDI IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José, assinada em 08/09/2020, no valor de R$ 500,88 (quinhentos reais e oitenta e
oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119416 e o
código CRC D2267F26.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7119543/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1527/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ACR INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA., que versa sobre a Aquisição de
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materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 08/09/2020, no
valor de R$ 469,80 (quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119543 e o
código CRC 43DF3F49.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7119618/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1531/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 08/09/2020, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119618 e o
código CRC 2BA70D7C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7119727/2020 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1461/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José, assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 5.954,00
(cinco mil novecentos e cinquenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119727 e o
código CRC 5D980B48.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7119805/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1459/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e
módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José, assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 9.720,00 (nove mil setecentos e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119805 e o
código CRC 5F4C5B0E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120095/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1480/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BMI PROSPER EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Materiais Descartáveis e Dispenser para
papéis e copos, para atender as necessidades do Hospital São José e para as unidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 1.748,00 (um mil
setecentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120095 e o
código CRC 7B63FC18.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120183/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1528/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  G
D C DA SILVA COSTA - EIRELI - EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais hospitalares,
saneantes e EPIs para atendimento ao COVID 19, assinada em 08/09/2020, no valor de R$
1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120183 e o
código CRC 0AFA68D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120331/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1308/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Compra compartilhada
para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 002/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 395/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31, assinada em 08/09/2020, no valor de R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e
quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120331 e o
código CRC 1C9CA2B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120408/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1311/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José, assinada em 08/09/2020, no valor de R$ 3.835,00 (três mil oitocentos e trinta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120408 e o
código CRC 23DB70A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120454/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1538/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
DANIELE DAGIOS EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José, assinada em 08/09/2020, no valor de R$ 2.012,40 (dois mil doze
reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120454 e o
código CRC D72C5296.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120513/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1530/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais
hospitalares, saneantes e EPIs para atendimento ao COVID 19, assinada em 08/09/2020, no valor
de R$ 1.540,50 (um mil quinhentos e quarenta reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120513 e o
código CRC 887729DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120583/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1537/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
DISTRILAB DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS LABORATORIAIS
EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda
das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal
São José, assinada em 08/09/2020, no valor de R$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120583 e o
código CRC F5C1B5E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120723/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1414/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA, que versa sobre a Aquisição de
produtos de panificação para o preparo de lanches para pacientes internados e acompanhantes de
pacientes do Hospital Municipal São José, assinada em 27/08/2020, no valor de R$ 72.600,40
(setenta e dois mil e seiscentos reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120723 e o
código CRC 525F6ACD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120791/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 1539/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FAMAHA - COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA, que versa sobre a
Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atendimento das unidades da
rede da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, assinada em 08/09/2020,
no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120791 e o
código CRC 62A38CB8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7120889/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1535/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
08/09/2020, no valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120889 e o
código CRC 3E994D1B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7121040/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1526/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FERNANDO DE AVIZ EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente para
atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em 08/09/2020, no valor de R$ 8.131,00
(oito mil cento e trinta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121040 e o
código CRC 4B1E878A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7121125/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1529/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 08/09/2020, no valor de R$
8.724,60 (oito mil setecentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121125 e o
código CRC 9AD95F0C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7121192/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1522/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA - ME, que versa sobre a
Aquisição de materiais de expediente para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde
da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em
08/09/2020, no valor de R$ 1.287,30 (um mil duzentos e oitenta e sete reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121192 e o
código CRC 4717605E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7121347/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1525/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS EIRELI - EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais de expediente para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde
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da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em
08/09/2020, no valor de R$ 7.048,00 (sete mil quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121347 e o
código CRC 92F04014.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7121497/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1457/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CENTER NUTRI COMÉCIO DE PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL LTDA,
que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e
pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, assinada em 28/08/2020,
no valor de R$ 97.242,00 (noventa e sete mil duzentos e quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121497 e o
código CRC 326CC5BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7121663/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1536/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 08/09/2020, no
valor de R$ 68.333,34 (sessenta e oito mil trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121663 e o
código CRC 83BDC2E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7121760/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1533/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
08/09/2020, no valor de R$ 43.269,36 (quarenta e três mil duzentos e sessenta e nove reais e trinta e
seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121760 e o
código CRC 5CCB3E9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7121842/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1469/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MAYCON WILL EIRELI EPP, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José, assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 35.446,56 (trinta e cinco mil
quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121842 e o
código CRC 343F20F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7122064/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1544/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e
exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José, assinada em 08/09/2020, no valor de R$
19.525,00 (dezenove mil quinhentos e vinte e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122064 e o
código CRC 2F0C37D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7122231/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1463/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 VACCARIN & ALFF LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José, assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122231 e o
código CRC A21E008B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7122280/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1540/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
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José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
08/09/2020, no valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122280 e o
código CRC 87F14F8E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7122437/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1524/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
EMBALA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - ME, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente para atendimento de demanda da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de
Joinville/SC, assinada em 08/09/2020, no valor de R$ 2.137,50 (dois mil cento e trinta e sete reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122437 e o
código CRC B58E4907.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7122560/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1541/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PR
COMERCIO ATACADISTA EIRELI, que versa sobre a Aquisição de frutas para pacientes
internados no Hospital Municipal São José, assinada em 08/09/2020, no valor de R$ 5.343,00
(cinco mil trezentos e quarenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122560 e o
código CRC CCB009EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7122621/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1534/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA FERNANDES COM MAT CIR E HOSP LTDA, que versa sobre a Aquisição
de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 08/09/2020, no
valor de R$ 4.653,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122621 e o
código CRC A23B1EC8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7122677/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1523/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SC
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 08/09/2020, no
valor de R$ 2.646,00 (dois mil seiscentos e quarenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122677 e o
código CRC 404D8420.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7121908/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 882/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada FLEXFORMA COM. DE MOVEIS E EQUIP. PARA ESCRITORIO LTDA - EPP,
que versa sobre a Aquisição de móveis diversos, a serem utilizados nas Unidades da Secretaria
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Municipal da Saúde de Joinville e nas Unidades do Hospital Municipal São José - Recurso P-MAQ,
assinada em 09/09/2020, no valor de R$ 44.499,65 (quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa e
nove reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121908 e o
código CRC D9068E71.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7122132/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 880/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada UP MOBILIARIO CORPORATIVO EIRELI, que versa sobre a Aquisição de móveis
diversos, a serem utilizados nas Unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e nas
Unidades do Hospital Municipal São José - Recurso P-MAQ, assinada em 09/09/2020, no valor de
R$ 7.445,60 (sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122132 e o
código CRC 1BF74274.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7122273/2020 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 870/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada G D C DA SILVA COSTA - EIRELI - EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais
hospitalares, saneantes e EPIs para atendimento ao COVID 19, assinada em 04/09/2020, no valor
de R$ 1.080,00 (um mil oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122273 e o
código CRC BF11BA5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7122467/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 902/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BIO-LOGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa
sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC, assinada em 10/09/2020, no valor de R$ 5.841,82 (cinco mil oitocentos e
quarenta e um reais e oitenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122467 e o
código CRC 4F435DE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7122855/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 883/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020, Processo
Administrativo n.º 002/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 281/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 09/09/2020, no valor de R$
2.032,80 (dois mil trinta e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122855 e o
código CRC ED5E05EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7123362/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 826/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada JOELSON MEDEIROS BITENCOURT - ME, que versa sobre a Contratação de
empresa especializada em serviços de serralheria, para fornecimento e instalação de itens de
serralheria, para atender as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José., assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 140.340,00 (cento e
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quarenta mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7123362 e o
código CRC B8384A0D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7123411/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 827/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada JOELSON MEDEIROS BITENCOURT - ME, que versa sobre a Contratação de
empresa especializada em serviços de serralheria, para fornecimento e instalação de itens de
serralheria, para atender as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José, assinada em 28/08/2020, no valor de R$ 140.340,00 (cento e quarenta
mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7123411 e o
código CRC DA6CD69F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7123524/2020 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 869/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 04/09/2020, no valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7123524 e o
código CRC 8AA44C12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7123613/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 876/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada VIVA CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José., assinada em
04/09/2020, no valor de R$ 1.435,20 (um mil quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7123613 e o
código CRC F793A32F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7126349/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1521/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico
n.º 002/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2020 -CISNORDESTE/SC,
Processo Administrativo n.º 002/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 389/2020. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 11/09/2020, no valor de R$
419,22 (quatrocentos e dezenove reais e vinte e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126349 e o
código CRC D4E5A7D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7126106/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1452/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  C
L ORTOPEDIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em
regime de consignação, nas especialidades de cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-
ortopedia , assinada em 31/08/2020, no valor de R$ 86.640,00 (oitenta e seis mil seiscentos e
quarenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126106 e o
código CRC 2DA3674B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7126438/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1578/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FERNANDO DE AVIZ EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente para
atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em 11/09/2020, no valor de R$ 549,00
(quinhentos e quarenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126438 e o
código CRC D83DC7D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7126465/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1519/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 11/09/2020, no valor de R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126465 e o
código CRC 7D776C0E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7126508/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1579/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 11/09/2020, no
valor de R$ 3.564,00 (três mil quinhentos e sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126508 e o
código CRC E8085A46.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7126498/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1517/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 11/09/2020, no valor de R$ 31.050,00 (trinta e um mil cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126498 e o
código CRC DA099F9D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7126530/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1573/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LABORATORIOS B BRAUN S/A, que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville, assinada em 11/09/2020, no valor de R$ 174.200,00 (cento e setenta e quatro mil e
duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126530 e o
código CRC D7C535AE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7126534/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1574/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LABORATORIOS B BRAUN S/A, que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville, assinada em 11/09/2020, no valor de R$ 174.200,00 (cento e setenta e quatro mil e
duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126534 e o
código CRC 48A601B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7126570/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1585/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
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Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 11/09/2020, no valor de R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126570 e o
código CRC BF8C71CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7126586/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1518/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
11/09/2020, no valor de R$ 51.450,00 (cinquenta e um mil quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126586 e o
código CRC B34C99DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7126619/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1520/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
LICIMED DISTR. DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRO. MED.
HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
11/09/2020, no valor de R$ 100.928,00 (cem mil novecentos e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126619 e o
código CRC D1045859.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7126741/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1575/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SC
MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 11/09/2020, no
valor de R$ 99.627,65 (noventa e nove mil seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126741 e o
código CRC 029FACA8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7127343/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 917/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição do
medicamento Cloreto de Suxametônio 100mg - injetável, tendo em vista que o fármaco Cloreto de
Suxametônio 500mg - injetável restou fracassado no Pregão Eletrônico nº 099/2019, assinada em
11/09/2020, no valor de R$ 28.215,00 (vinte e oito mil duzentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 16:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7127343 e o
código CRC 19293278.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7112238/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2020.
Contrato: 143/2020 - Período: 11/09/2020 à 11/11/2021. 
Empresa: NUCLEORAD SOLUCOES EM PROTECAO RADIOLOGICA EIRELI - EPP,
inscrita no CNPJ 26.312.795/0001-67.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de controle de qualidade em
Equipamentos de Radiodiagnóstico e assessoria Técnica para Adequação à Portaria 453/98 - MS e
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Resolução Normativa nr. 002/DIVS/SES - 2015 nos serviços de Radiologia Diagnóstica da
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José, conforme Pregão Eletrônico nº
064/2020.
Valor: R$ 14.540,00 (quatorze mil quinhentos e quarenta reais).
Verba: 497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - Fonte de Recurso 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 11:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7112238 e o
código CRC 27F98AFE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7111107/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
460/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda, representada
pelo Sr. Flávio Martins Alves e a empresa GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA,
representada pela Sra. Marli Irene de Carvalho Emerich, que versa sobre a contratação de serviços
gráficos para impressão de dados variáveis e montagem de carnês de IPTU - Imposto Predial e
Territorial Urbano - exercício 2021, assinado em 10/09/2020, com a vigência até 31 de dezembro de
2020, no valor de R$91.088,50 (noventa e um mil oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7111107 e o
código CRC BF68A928.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7107844/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 128/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BOVEN COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA

OB J E T O: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA GESTÃO DO
SUPRIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA AS UNIDADES CONSUMIDORAS DA
COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2020

VIGÊNCIA: 49 (QUARENTA E NOVE) MESES

VALOR: R$ 630.000,00 (SEISCENTOS E TRINTA MIL REAIS)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 11/09/2020, às 09:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7107844 e o
código CRC 4A1A4052.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7105709/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 09 de setembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 129/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PRO ANALISE QUÍMICA E DIAGNOSTICA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
VALOR: R$ 116.040,00 (CENTO E DEZESSEIS MIL E QUARENTA REAIS)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 11/09/2020, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7105709 e o
código CRC 267C427A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7105643/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 130/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MERCK S/A

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2020
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VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 11/09/2020, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7105643 e o
código CRC C10BE127.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7110435/2020 - DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados a
Dispensa de Licitação Emergencial nº 018/2020, destinada a Aquisição de álcool líquido e em gel,
bem como frascos para acondicionamento, a serem utilizados pelo DETRANS nas ações de
prevenção ao COVID-19. Fornecedor: Paulo Roberto dos Santos - EPP inscrito no CPNJ
nº. 33.393.798/0001-38. Valor: R$ 11.555,00 (onze mil, quinhentos e cinquenta e cinco
reais). Fundamento legal: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/09/2020, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 11:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7110435 e o
código CRC 5A83C4A4.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 7114459/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2020, destinada a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBAS DA MARCA XYLEM.

CONTRATADA: XYLEM BRASIL SOLUÇÕES PARA ÁGUA LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 60.039.401/0001-87.

CONTA FINANCEIRA: Nº:  551 - MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO S.

DATA: 10/09/2020.

PRAZO: 90 (noventa) dias.

VALOR: R$ 254.744,02 (duzentos e cinquenta e quatro mil setecentos e quarenta e quatro reais e
dois centavos). 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 10/09/2020, às 15:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/09/2020, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/09/2020, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/09/2020, às 10:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7114459 e o
código CRC CE531EF9.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7098361/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
337/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, representada pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de
Cerqueira, que versa sobre a contratação de empresa para requalificação viária do eixo Blumenau.
O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 6,17% (seis inteiros e dezessete
centésimos por cento), equivalente ao valor de R$258.899,42 (duzentos e cinquenta e oito mil
oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos). Em conformidade com os
memorandos SEI nº 6661891 e 6985852 - SEINFRA.UNP, nº 6669594 - SEINFRA.UCG, Anexo
nº 6661471, Justificativas nº 6661636, 6662268, Parecer Técnico SEI n. 6718782 -
SAP.UCP.AEN, memorando SEI n. 6955551 - SAP.UPL e Parecer Jurídico SEI n. 7047359 -
PGM.UAD e suprimindo-o em 10,11% (dez inteiros e onze centésimos por cento), equivalente ao
valor de R$424.581,93 (quatrocentos e vinte e quatro mil quinhentos e oitenta e um reais e noventa
e três centavos). Em conformidade com os memorandos SEI nº 6661891 -
SEINFRA.UNP, nº 6669594 - SEINFRA.UCG, Anexo nº 6661596, Justificativas
nº 6661636, 6662268, Parecer Técnico SEI nº 6718782 - SAP.UCP.AEN, memorando SEI
nº 6955551 - SAP.UPL, memorando SEI nº 6985852 e Parecer Jurídico SEI n. 7047359 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/09/2020, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/09/2020, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7098361 e o
código CRC 355E34AC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7098439/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 09 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
551/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana , representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa Infrasul –
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, representada pelo Sr. Luiz Antonio Valle Pedreira de
Cerqueira, que versa sobre a contratação de empresa para requalificação asfáltica das ruas: Av.
Almirante Jaceguay, Rua Bem-Te-Vi, Rua Caratinga, Rua Codornas, Rua das Cabelereiras,
Rua das Domésticas, Rua Das Rendeiras, Rua Guilherme, Rua Inambú, Rua Leopoldo
Ackermann, Rua Walmor Harger e Rua Willy A. Jacob. O Município adita o contrato
suprimindo-o em 1,23% (um inteiro e vinte e três centésimos por cento), equivalente ao valor de
R$30.078,03 (trinta mil setenta e oito reais e três centavos). Em conformidade com os Memorandos
SEI nº 6670216 - SEINFRA.UNP, nº 6672494 - SEINFRA.UCG, Anexo nº 6670144, Justificativa
nº 6670172, Parecer Técnico SEI nº 6746161 - SAP.UCP.AEN, Memorando SEI nº 6770671 -
SAP.UPL.ARR e Parecer Jurídico SEI nº 6802883 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/09/2020, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/09/2020, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7098439 e o
código CRC AE36BA23.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7098229/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
391/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa Los Borges
Transportes e Terraplenagem Ltda, representada pelo Sr. Henrique Manoel Borges Filho, que
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versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de escavadeira hidráulica, para
executar os serviços de limpeza de valas, rios e córregos em solos pantanosos e implantação de
tubos e galerias para atender a Unidade de Drenagem, Secretaria de Infraestrutura Urbana.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para os dias 13/02/2022 e 18/12/2021, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 6961699 - SEINFRA.UND e nº 6966628 -
SEINFRA.UCG, Anexo SEI nº 6926345 e Parecer Jurídico SEI nº 7052565 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/09/2020, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/09/2020, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7098229 e o
código CRC DB2EC994.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7099038/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
087/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa CASA DE REPOUSO
FELIZ IDADE LTDA ME, representada pelo Sr. Paulo Cezar Vicente, que versa sobre a
contratação de serviço de acolhimento institucional para idosos em instituição de longa permanência
para idosos. O Município adita o contrato alterando a Cláusula Décima, incluindo os subitens: 10.9
- Firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa acolhida, sendo vedada a cobrança
de quaisquer valores, nos termos dos Artigos 3º e 5º da Resolução nº 037/2018 – COMDI; 10.10 -
 Apresentar a Contratante, cópia dos contratos firmados com os idosos acolhidos. I - Justifica-se
conforme as considerações contidas no memorando SEI nº 6800308 - SAS.UAF, Anexo SEI
nº 6800300 e Parecer Jurídico SEI nº 7064104 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/09/2020, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/09/2020, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7099038 e o
código CRC 4AC10A75.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7097983/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
223/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e o CONSÓRCIO FASE -
ENGEPLUS - LINEAR, representado pelo Sr. Arnaldo Lopes, que versa sobre a revisão dos
Estudos de Alternativas, já consideradas ou não no Plano Diretor de Drenagem Urbana
(PDDU) da Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira, Elaboração e/ou Consolidação do
Anteprojeto e Elaboração dos Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de
Serviços, Orçamento e Cronograma das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem,
Pavimentação e outras necessárias (doravante denominado “Empreendimento”) na sub-bacia
hidrográfica do rio Itaum-Açu. O Município adita o contrato promovendo a alteração do Termo
de Contrato nº 223/2019 (documento SEI nº 3544498), em conformidade com o Memorando SEI
nº 6911909 - SAP.UCP, Parecer SEI nº 6897208 - SAP.UCP e Memorando SEI nº 6966863 -
PGM.UAD, substituindo a redação de: (...) 10. Número da Cláusula das CGC - Modificações e
Complementos das Cláusulas das Condições Gerais do Contrato (...) 6.2 (b) O valor máximo em
moeda nacional é de: R$ 2.881.806,56 (dois milhões, oitocentos e oitenta e um mil oitocentos e seis
reais e cinquenta e seis centavos). (...) Para: (...) 10. Número da Cláusula das CGC -
Modificações e Complementos das Cláusulas das Condições Gerais do Contrato (...) 6.2 (b) O
valor máximo em moeda nacional é de: R$ 2.828.815,05 (dois milhões, oitocentos e vinte e oito mil
oitocentos e quinze reais e cinco centavos). (...). I - O preço repactuado dos produtos P01, P02, P03
e P04, para a empresa Linear Engenharia e Tecnologia S/S somam o montante de
R$ 198.188,29 (cento e noventa e oito mil cento e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos). Já
que estes produtos foram medidos/pagos no valor de R$ 208.506,80 (duzentos e oito mil quinhentos
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e seis reais e oitenta centavos), faz-se necessário o desconto de R$ 10.318,51 (dez mil trezentos e
dezoito reais e cinquenta e um centavos), que será aplicado financeiramente no produto P05 -
Levantamento de Campo Complementares. No entanto, o financeiro considerado para as demais
empresas do consórcio permanecem inalterados.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/09/2020, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/09/2020, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7097983 e o
código CRC 0FAB7272.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7107403/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2020.
Contrato: 079/2020 (assinado em 14/05/2020).
1º Termo Aditivo  Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato ACRESCENDO-O em 50% o valor total do contrato, equivalente ao valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), com fundamento na cláusula 10.1 do Termo de Contrato. Justifica-
se em razão do aumento de casos de COVID-19 no Estado de SC e em virtude de Joinville
apresentar o maior número de casos no Estado. Termo assinado em 11/09/2020.
Objeto: Contratação de Serviço de Diagnóstico para o Novo Coronavírus (SARS-CoV-2) por RT-
PCR, para a Secretaria de Saúde de Joinville, conforme Dispensa de Licitação nº 236/2020.
Empresa: CIENTIFICALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA.
Verba: 493 – 46001.10.301.6.2.2288.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 09:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7107403 e o
código CRC 6765D8BA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7107887/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
271/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa Briojaraguá Comércio
de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, representada pelo Sr. Juliano dos Santos, que versa
sobre a aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades
da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville. O Município adita o
contrato substituindo a marca do item 11 de: BELLA DONA, para: VERDESAN e do item
21, de: BELLA DONA, para: WORKER. Justifica-se em conformidade ao solicitado no
Memorando nº 6999432 e nº 6999160, bem como, Parecer nº 6846070 - SAP.UAO.AAL. Parecer
Jurídico nº 7085737 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7107887 e o
código CRC 3805ACDD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7112217/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 10 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
393/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a
empresa Terraplenagem MF Ltda ME, representada pelo Sr. Marcelo Francisco Andrioli, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de escavadeira hidráulica, para
executar os serviços de limpeza de valas, rios e córregos em solos pantanosos e implantação de
tubos e galerias para atender a Unidade de Drenagem, Secretaria de Infraestrutura
Urbana. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e execução em
12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 13/02/2022 e 18/12/2021, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o solicitado nos memorandos SEI nº 6962058 - SEINFRA.UND
e nº 6966586 - SEINFRA.UCG. Parecer Jurídico SEI nº 7052171 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/09/2020, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7112217 e o
código CRC 515136F3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7119013/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

Contrato: 064/2020 (assinado em 08/04/2020).

1º Termo Aditivo REVISANDO, o valor unitário do item 1 (AVENTAL DE PROCEDIMENTO
DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EM TNT) do Termo de Contrato Nº 064/2020,
reequilibrando o valor unitário para R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos). Justifica-se em razão da
imprevisibilidade da elevação do dólar e pelo aumento do valor dos insumos importados da China
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em razão da Pandemia do Coronavírus, identificado pelas notas fiscais e orçamentos anexos ao
pedido (6827707), e conforme pesquisa de preço (Orçamentos Planilhados SEI Nº 6825326/2020 -
HMSJ.UAD.CAME). A presente revisão é aplicada com amparo na análise realizada pela Área
Fiscalizadora do Contrato através do Memorando nº 6827707/2020 - HMSJ.UAD.CAME, Análise
Jurídica nº 6860966 e autorização através do DESPACHO SEI Nº 7073624/2020 -
HMSJ.GAB. Termo assinado em 11/09/2020.

Objeto: Aquisição Emergencial de Avental de Procedimento descartável para utilização
na Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC para um período de 180 dias, em razão da
Pandemia do Coronavírus, na forma da Dispensa de Licitação nº 183/2020. 

Empresa: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS -
EIRELI, inscrita no C.N.P.J nº. 20.227.117/0001-10. 

Verba: 540 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - FR - 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 10:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119013 e o
código CRC DD0F9B43.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7121358/2020 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, leva ao conhecimento
dos interessados o Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 014/2019 proveniente
da Dispensa de Licitação nº 020/2019, que tem por objeto a prestação de serviços de recorte
eletrônico de publicações, para atender as necessidades do setor jurídico do DETRANS,
celebrado com a empresa Bonnjur Distribuição de Boletins Jurídicos EIRELI, inscrita no
CNPJ nº. 77.961.142/0001-40. O DETRANS prorroga o prazo de vigência do contrato, a partir do
seu vencimento, pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 11/09/2020 a
11/09/2021, permanecendo em vigor as demais cláusulas não alteradas pelo presente instrumento.
Torna-se sem efeito a publicação SEI Nº 7076298/2020 de 04/09/2020. 
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Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121358 e o
código CRC 900FBB96.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7126394/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

Contrato: 081/2019 (assinado em 11/09/2019).
1º Termo Aditivo PRORROGANDO o Termo de Credenciamento por mais 12 (doze) meses,
vindo a vencer em 11/09/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade do fornecimento dos itens, conforme solicitação através
do MEMORANDO SEI Nº 7123521/2020 - SES.UAA.ACA e autorizado através
do DESPACHO SEI Nº 7125248/2020 - SES.DAF. Este aditivo passará a vigorar a partir
de 11/09/2020. Termo assinado em 11/09/2020.
Objeto: Aquisição de Aparelho de Amplificação Sonora Individual – AASI e
Protetização, incluso serviços de manutenção dos aparelhos, destinados aos usuários do Sistema
Único de Saúde no Município de Joinville/SC, na forma do Credenciamento nº 180/2018.
Empresa: Aurix Central Auditiva Ltda.
Verbas: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7126394 e o
código CRC 9BF8377B.

ATA SEI

 

 

ATA DA REUNIÃO Nº 11
DO CONSELHO MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
 – CONSELHO DA CIDADE –

MANDATO 2019/2022
ORDINÁRIA

ONLINE

 

Joinville, 5 de agosto de 2020

 

No quinto dia do mês de agosto de dois mil e vinte, por meio da plataforma online
Zoom.us, link  https://us02web.zoom.us/j/85392293932?
pwd=L2xMSDVCeWJKWUhDQTF6TGtWTXlIZz09, às dezenove horas e trinta minutos, em
atendimento à convocação do Presidente do Conselho da Cidade, Marco Antonio Corsini, no uso de
suas atribuições legais, os integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável,
“Conselho da Cidade”, Mandato 2019-2022 reuniram-se em caráter ordinário, pela primeira vez na
modalidade de videoconferência, para tratar da seguinte ordem do dia: 1 ) Leitura do Edital de
Convocação; 2) Adequação do Regimento Interno e do Regulamento das Reuniões para a
realização de reuniões por vídeo e áudio conferência, conforme Lei Complementar 557/2020
e Decreto 38.285/2020; 3) Aprovação da ata da reunião anterior; 4) Assuntos gerais. Ao dar início à
reunião, o Presidente Corsini deu boas-vindas aos conselheiros e agradeceu à Câmara de
Vereadores de Joinville pelo apoio referente à estrutura técnica para a realização desta reunião. O
Presidente agradeceu pela presença do Secretário Rafael Bendo na composição da mesa e passou a
palavra à conselheira e Gerente de Planejamento da Sepud, Rafaela Rodrigues que repassou as
orientações da reunião, enviadas por e-mail aos conselheiros e que constam no Anexo III desta ata. 
A conselheira Maria Raquel Migliorini de Matos questionou o último item dessas orientações e disse
que em reuniões online não é suficiente que se manifestem apenas os conselheiros contrários às
posições ou que se abstenham de votar. Sobre essa questão, por consenso, a Plenária deliberou de
forma que, a cada votação, todos os conselheiros devem manifestar seu voto, seja ele favorável ou
contrário, ou manifeste sua abstenção de votar. Em seguida, o Presidente solicitou a leitura do Edital
de Convocação, o que foi feito por Amanda Melchert, em apoio à Secretaria Executiva. Ato
contínuo, o Presidente passou a tratar das alterações propostas para o Regimento Interno do
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Conselho da Cidade, de forma a permitir a realização de reuniões virtuais, por meio de áudio e vídeo
conferência. O conselheiro Jony Roberto Kellner sugeriu tratar e votar cada artigo separadamente e
o Presidente acatou a sugestão. Assim sendo, os conselheiros analisaram a primeira alteração
proposta para o Regimento Interno, a inclusão de dois parágrafos no Art. 8º: “§ 4º Em reuniões
realizadas por áudio ou videoconferência, a assinatura da lista de presença e o uso do cartão de
votação é dispensado” e “§ 5º Em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência, assim que
acessar o ambiente da reunião, o conselheiro deverá registrar sua presença escrevendo seu nome
completo no recurso de conversa (chat, bate-papo), e a sequência desse registro servirá como base
para substituições de conselheiros titulares por conselheiros suplentes.” Em seguida, em votação,
com quarenta e cinco conselheiros com direito a voto, por unanimidade a Plenária aprovou a
inclusão desses dois parágrafos no Art. 8º do Regimento Interno. Tendo em vista o teor das
alterações propostas, a Plenária reconsiderou a questão da votação em separado de cada artigo, e por
consenso foi definido que todas as propostas de alteração do Regimento Interno seriam lidas e
debatidas em separado, mas a votação seria feita somente no final, do documento como um todo.
Assim sendo, registramos que foram aprovadas, por unanimidade, após leitura e abertura de espaço
para dirimir dúvidas, as seguintes propostas de alteração do Regimento Interno: a ) inclusão de
quatro parágrafos no Art. 14, após leitura e debate, por unanimidade os conselheiros manifestaram-
se favoráveis à proposta de inclusão, que ficou assim aprovada: “§ 4º  Fica autorizado o uso de
áudio ou videoconferência para a realização das reuniões do Conselho da Cidade por motivo de
força maior, tais como: situação de emergência, de calamidade pública e/ou grave risco a saúde
pública por doença infectocontagiosa, e somente enquanto perdurar o impedimento de reuniões
presenciais.”, “§ 5º Em caso de reunião presencial, não será permitido aos conselheiros participarem
de forma virtual.”, “§ 6º As reuniões por áudio ou videoconferência estão sujeitas às mesmas
disposições do regimento interno do Conselho, nos limites tecnológicos da plataforma utilizada.” e
“§ 7º Fica a cargo dos conselheiros dispor dos equipamentos e recursos necessários para participar
das reuniões por áudio ou videoconferência.” b ) No Art. 25, inclusão de parágrafo único: “Fica
autorizado o uso de áudio ou videoconferência para a realização das reuniões das Câmaras
Comunitárias Setoriais do Conselho da Cidade durante situação de emergência do Município de
Joinville, e somente enquanto perdurar o impedimento de reuniões presenciais.” e c ) No Art. 32,
inclusão do “§ 2º Fica autorizado o uso de áudio ou videoconferência para a realização das reuniões
dos Grupos de Trabalho do Conselho da Cidade durante situação de emergência do Município de
Joinville, e somente enquanto perdurar o impedimento de reuniões presenciais.” Dessa forma, foram
aprovadas todas as alterações propostas para o Regimento Interno do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Interno, que será instituído pela Resolução Normativa nº 10, de 05/08/2020,
sendo revogada a Resolução Normativa nº 8, de 10/07/2019. Quanto ao Regulamento das
Reuniões, também foram lidas e discutidas individualmente as propostas de alteração, e ao final o
documento inteiro foi submetido à aprovação da Plenária. Assim sendo, por unanimidade, a Plenária
deliberou por aprovar as seguintes alterações no Regulamento das Reuniões do Conselho da
Cidade: a) No Art. 1º, inclusão do “§ 2º Em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência, a
assinatura da lista de presença, o uso do crachá de identificação e do cartão de votação é
dispensado.”; b) No Art. 2º, inclusão do “§ 3º Em reuniões realizadas por áudio ou
videoconferência, as substituições dos titulares pelos suplentes se dará por ordem de chegada,
conforme registro do nome do conselheiro no recurso de “bate-papo” da plataforma utilizada.”; c)
No Art. 6º, inclusão do “§ 2º O uso do cartão de identificação é dispensado em reuniões realizadas
por áudio ou videoconferência.” d) No Art. 9º, inclusão do “§ 2º O uso dos cartões de votação será
dispensado em reuniões realizadas por áudio ou videoconferência.” Dessa forma, foi aprovado o
novo Regulamento das Reuniões do Conselho da Cidade, que será instituído pela Resolução
Normativa n° 11, sendo revogada a Resolução Normativa nº 9, de 17/07/2019.  Registramos que
Amanda Melchert auxiliou na leitura das propostas de alteração do Regimento Interno e do

126 de 170

Nº 1538, sexta-feira, 11 de setembro de 2020



Regulamento das Reuniões, que foi projetado na reunião para acompanhamento dos conselheiros.
Registramos também que conselheiros manifestaram interesse em estender a possibilidade de
reuniões virtuais fora do período de isolamento social, porém compreendeu-se que o decreto que
passou a permitir esse tipo de reunião é específico para períodos de isolamento, e esse assunto ficou
para discussão futura. O Presidente Corsini informou que vai verificar a possibilidade de encontrar
um sistema seguro que possibilite reuniões mistas com total segurança. Passando ao próximo item da
ordem do dia, o Presidente Corsini submeteu à Plenária a aprovação da ata da reunião anterior,
realizada no dia quatro de março de dois mil e vinte. A minuta da ata com as alterações solicitadas
por conselheiros foi encaminhada antecipadamente a todos, por e-mail. Não havendo objeções, a ata
foi aprovada por unanimidade, com as alterações que haviam sido solicitadas. Passando aos assuntos
gerais, o Presidente abriu a palavra aos conselheiros. Finalizadas as manifestações e nada mais a
tratar, às vinte horas e trinta minutos o Presidente Corsini deu por encerrada a reunião. Registramos
que a abertura da reunião foi feita com o quórum de quarenta e dois conselheiros com direito a voto,
e que nos momentos de votação o quórum manteve-se em quarenta e cinco conselheiros. Esta
reunião contou com o apoio da equipe da Câmara de Vereadores de Joinville, que foi a anfitriã
dessa reunião virtual; da arquiteta e urbanista Juliete dos Santos, Assessora Técnica do Conselho da
Cidade e de Amanda Melchert, Coordenadora na Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável, Sepud. O registro de presença e de justificativas de ausência constam
no Anexo I desta ata, e as substituições no Anexo II. Eu, Patrícia Rathunde Santos, Secretária
Executiva do Conselho da Cidade, lavrei esta ata que, após aprovada pela Plenária, será assinada
pelo Presidente e por mim e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville,
DOEM. Joinville, cinco de agosto de dois mil e vinte.

 

 
Marco Antonio Corsini

Presidente do Conselho da Cidade

 
Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva
 
 
 

Esta publicação possui como Anexo o Documento SEI nº 7116935  
 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 10/09/2020, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 10/09/2020, às 18:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7116899 e o
código CRC 7F9AA20B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7118250/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MONIA KARINE MILAN no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 08:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118250 e o
código CRC FC9DDFF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7118600/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA CLARA DE CARVALHO
MORAES no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 08:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118600 e o
código CRC EC25E85F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7118881/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LUANA HAMMES no Processo
Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
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úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 09:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118881 e o
código CRC 3E7ADF11.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7119182/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JAQUELINE DERETTI no Processo
Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 09:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119182 e o
código CRC F649B724.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7119522/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DEBORA ALCIONE DOS SANTOS
BAU  no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 09:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119522 e o
código CRC 935FF182.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7119963/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TAINA BALDICERA
BELTRAME  no Processo Seletivo - E dita l 002-2020-SGP  no Cargo Nutricionista, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 09:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119963 e o
código CRC BBA97DEF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7120367/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SARA CAROLINA TANK BORSUK
 no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Nutricionista, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 10:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120367 e o
código CRC 09D0881D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7120595/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LETICIA MARIA SOUZA FRANZ
 no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Nutricionista, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 10:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120595 e o
código CRC 73AF8599.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7120866/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTIANO NASCIMENTO COSTA
no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Clínica Médica, vimos convocá-
lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120866 e o
código CRC F6DABB0E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7121180/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYANE AUGUSTO DAMASIO no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Pediatra, vimos convocá-
lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121180 e o
código CRC 2FFD11B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7121596/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALERIA SLOWIK DA SILVEIRA
no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Pediatra, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121596 e o
código CRC 9A8429A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7121702/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ARIANE CHRISTINE AYRES
DIAS no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Fonoaudiólogo, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 11:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121702 e o
código CRC 8ADB66E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7121777/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THALITA THAUANA PISTORI
ALENCAR MATHIAS no Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121777 e o
código CRC 82858E09.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7121890/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSIAS ISRAEL DE SOUZA no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121890 e o
código CRC 38CA8701.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7121881/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GISELE ZOMER no Processo
Seletivo - E dital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 11:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121881 e o
código CRC E5A439E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7122222/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA KNAUT no Processo Seletivo
de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122222 e o
código CRC FEA81D20.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7122382/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KARLA GRAZIELY VERDIM
EGGERT WERNER no Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP no
Cargo Fisioterapeuta , vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com
a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122382 e o
código CRC D1C233E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7122579/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANA TALITA GALDINO no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Cirurgião Geral, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122579 e o
código CRC 941A8034.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7122647/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DANIELE CRISTINA GARBIN
GONCALVES  no Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP  no Cargo Terapeuta
Ocupacional, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 11:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7122647 e o
código CRC 9E7499F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7123026/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DANIELEN DE PRINCE COSTA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Nutricionista , vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 12:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7123026 e o
código CRC 5E44EF8E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7123311/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GISELI ORBEN no Processo Seletivo -
Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 12:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7123311 e o
código CRC EF80C7AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7123545/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ELISSON CARVALHO SOUTO no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 12:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7123545 e o
código CRC E991129F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7123702/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIA ALICE ANTUNES
MIRANDA  no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 12:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7123702 e o
código CRC BC72E7B4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7123951/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ADNA KRISLA MACARIO
CORREIA  no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro , vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 13:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7123951 e o
código CRC BD263B5A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7124079/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ALINNE ABREU LEITE
NEPOMUCENO no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 13:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7124079 e o
código CRC 2BDCA185.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7124346/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARCOS PHELIPE MIRANDA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro , vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 13:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

147 de 170

Nº 1538, sexta-feira, 11 de setembro de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7124346 e o
código CRC F1CD92C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7124489/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARES TEREZINHA
LANGENDORF no Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP  no Cargo Enfermeiro, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 13:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7124489 e o
código CRC 9C0D6EC3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7121995/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 123/2020,
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resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LIGTH
DISTRIBUIDORA EIRELI: Item 139 - R$ 0,23. Item 140 - R$ 0,01.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121995 e o
código CRC B5D469CA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7121255/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 123/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  FRANCO
& OLIVEIRA LTDA: Item 3 - R$ 6,93.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121255 e o
código CRC CECCF714.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7120753/2020 - SES.UCC.ASU
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O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 123/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Aquisição de materiais de expediente
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville/SC, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, das seguintes empresas e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: PAPELARIA E BAZAR POLGRYMAS LTDA: Item 2 - R$ 1.75. Item 59 - R$ 20,88.
Item 71 - R$ 0,19. Item 93 - R$ 6,44. Item 95 - R$ 13,65.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120753 e o
código CRC F871BC47.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7048073/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 199/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Cimed
Industria de Medicamentos Ltda: Item 17, R$ 4,00; Item 079, R$ 0,044,  Item 123, R$ 0,0145; Item
149, R$ 2,60; Item 150, R$ 0,08. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7048073 e o
código CRC 506AB827.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7050888/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 199/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): Dimaster
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda: Item 27, R$ 17,50; Item 52, R$ 0,20; Item 162, R$ 4,20.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7050888 e o
código CRC BC05EE01.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7115294/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito
através do Pregão Eletrônico 087/2020, , UASG 460027, destinado à aquisição de materiais de
rouparia, segurança e apoio para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital Municipal
São José, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa
classificada e seus respectivos valores unitários, quais sejam:: JN Bolsas Industria e Comercio Eireli:
Item 5 - R$ 15,00. Item 6 - R$ 15,00. SC da Cunha Lemes & CIA Ltda: Item 50 - R$ 27,72. Item
51 - R$ 27,72. Item 55 - R$ 27,72. Alaide Alves dos Santos: Item 37 - R$ 33,50. Item 46 - R$
32,00. Item 53 - R$ 32,00. Item 71 - R$ 50,00. Item 72 - R$ 50,00. Item 73 - R$ 50,00. Davanti
Comercio Mercantil Ltda: Item 30 - R$ 147,33. W.L. Bolsas Dores de Campos Ltda: Item 61 - R$
148,48. Klemps Maquinas Texteis Ltda: Item 26 - R$ 25,60. Item 28 - R$ 29,00. Daniele Dagios
Epp: Item 74 - R$ 21,60. JM Industria de Confeccoes e Brindes Eireli: Item 7 - R$ 8,50. Item 25 -
R$ 8,82. Item 36 - R$ 49,00. Extincom do Brasil Com. e Manut. de Extintores e Equip.  de
Segurança Eireli: Item 3 - R$ 7,90. Item 15 - R$ 34,15. Item 16 - R$ 34,15. Item 17 - R$ 34,15.

151 de 170

Nº 1538, sexta-feira, 11 de setembro de 2020



Item 18 - R$ 34,15. Item 19 - R$ 34,15. Item 20 - R$ 34,15. Item 21 - R$ 34,15. Item 22 - R$
34,15. Item 23 - R$ 34,15. Item 24 - R$ 34,15. Item 29 - R$ 69,00. Item 31 - R$ 10,47. Item 34 -
R$ 9,90. Item 43 - R$ 36,12. Cinca Comercio Varejista e Atacadista de Ferramentas Eireli: Item 41
- R$ 7,60. Item 67 - R$ 10,30. Item 89 - R$ 4,54. Item 91 - R$ 14,73. R I Confeccao e Comercio de
Uniformes e Epi Ltda: Item 39 - R$ 39,00. Sagati Comercio de Equipamentos de Seguranca Eireli:
Item 10 - R$ 18,62. Item 11 - R$ 20,33. Restaram DESERTOS o Lote 1 e 4, 12, 14, 32, 33, 35, 62,
63, 64, 65, 66, 82, 88, 90, 93 e 94 e FRACASSADOS os itens 8, 13, 27, 40, 42, 44, 45, 60, 68, 69,
70, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 83, 84, 85, 86, 87, 92, 95, 96, 97, 98 e 99.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/09/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/09/2020, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7115294 e o
código CRC 827FC5EB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7118595/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO nº 086/2020,
destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ANTIESPUMANTE, bem
como o julgamento efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, às empresas classificadas e seus
respectivos valores, quais sejam:

ITEM
EMPRESA

VENCEDORA

DESCRIÇÃO
DETALHADA DO

ITEM
UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

INDUSTRIA
QUIMICA MASCIA

LTDA. CNPJ
87.822.110/0001-17.

ANTIESPUMANTE
LÍQUIDO, A BASE DE

SILICONE
UN 3.500 R$ 3,00 R$ 10.500,00

2

GREENTEX
QUIMICA LTDA.

CNPJ
04.973.218/0001-83.

ANTIESPUMANTE
LÍQUIDO, A BASE DE

ÁLCOOIS GRAXOS
KG 3.500 R$ 3,20 R$ 11.200,00

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/09/2020, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/09/2020, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/09/2020, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118595 e o
código CRC BEE8D5F2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7107706/2020 -
SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 248/2020, destinado
à Aquisição de condicionadores de ar, cortinas de ar e instalação (SMS e HMSJ), bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras eem seus
respectivos lotes e valores totais, quais sejam: Superar Eireli, Lote 1, R$ 258.450,00; Lote 2, R$
425.982,50; Marciele de Lima da Silva, Lote 3, R$ 416.075,00; P C R do Amaral & Amaral Ltda,
Lote 4, R$ 702.100,00; Denteck Ar Cond Ltda, Lote 5, R$ 437.630,00; MV Eletronicos Eireli,
Lote 6, R$ 92.400,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/09/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/09/2020, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7107706 e o
código CRC F9C70E70.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7121361/2020 -
SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico SRP nº 303/2020,
destinado à Aquisição de medicamentos em geral (das classes Antimicrobianos,
Quimioterápicos e Alto Custo) e contraste, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: Soma/SC, item 2, R$ 16,85; Sanofi, item 7, R$ 16,14; Bio Med, item 8, R$
285,16; Prohosp, item 10, R$ 539,00. Desertos: 3, 4, 5, 6, 9, 11 e 14. Fracassados: 1, 12 e 13.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121361 e o
código CRC F27DF7CE.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7115869/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 095/2020 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PRENSA DESAGUADORA, na Data/Horário: 25/09/2020 às 09:00
horas, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/09/2020, às 08:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/09/2020, às 10:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/09/2020, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7115869 e o
código CRC 42F2DADB.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7058812/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 252/2020, destinado a prestação de serviço de caminhão com carroceria aberta e
guindauto, para atender o serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras, nas suas
respectivas áreas de abrangência, na Data/Horário: 24/09/2020 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/09/2020, às 19:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/09/2020, às 10:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7058812 e o
código CRC ED1EE4A4.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7110236/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 285/2020, UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra
na área de limpeza, conservação, zeladoria, copeiragem, telefonista e carregamento e organização de
materiais, com fornecimento de equipamentos, em cumprimento à  Decisão Liminar nº 5028265-
66.2020.8.24.0038, que determina: "(...), ordenando a suspensão da sessão do Pregão Eletrônico
nº 285/2020, marcada para acontecer no dia 10.9.2020, às 8h30min. (...)".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/09/2020, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/09/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7110236 e o
código CRC F2A5B9FB.

 

COMUNICADO SEI Nº 7103228/2020 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento e da Comissão de  Acompanhamento e Fiscalização instituída
pela Portaria nº 041/2020 (5987880), referente o Termo de Contrato nº 392/2018 firmado entre o
Município de Joinville e a Empresa LM CLIMATIZAÇÃO LTDA, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para a execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com
fornecimento de peças, componentes e acessórios, para os condicionadores de ar e sistema central de
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climatização, considerando o disposto no item II.IV.II.VI - Da substituição das peças, componentes
ou acessórios durante a manutenção corretiva, subitem 4.1– do Termo de Referência – Pregão
Eletrônico nº 197/2018, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado,
pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme
segue:

 

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

Motor Ventilador
Elgin  

01 01 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de aparelhos de ar condicionado, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann
August Lepper, n.º 10, Saguaçú – Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Jucimara Eccher,
Coordenador (a), em 11/09/2020, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Costa Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre da Silva Barros,
Coordenador (a), em 11/09/2020, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7103228 e o
código CRC 98523884.

 

DECISÃO SEI Nº 7094729/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 08 de setembro de 2020.
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Requerimento Administrativo nº 191/2020/NAT

Solicitante: M. de F. A. 

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável, e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7094722), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23,IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. de F.
A., assistida pela Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento do medicamento "Citidina +
Uridina + Hidroxicobalamina" em favor da Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 11/09/2020, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7094729 e o
código CRC 2ADA8908.

 

DECISÃO SEI Nº 7106956/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 211/2020/NAT

Solicitante: M. S. T. C.                                    

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José
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Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da
Diretora Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7106950), DEFIRO, com fundamento no art.
22, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. S. T. C., assistida pelo
Hospital Municipal São José que objetivava o fornecimento do medicamento azacitidina em favor
da Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 11/09/2020, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7106956 e o
código CRC 8C073DA0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 7119111/2020 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Arnoldo Nehls, CPF nº 739.686.509-30.

Auto de Infração Ambiental nº 3415, lavrado em 02/09/2020.

Local da infração: Estrada Mildau s/n.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.133126-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:
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Efetuou parcelamento do solo sem autorização dos órgãos competentes - APA Serra Dona
Francisca.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7119111 e o
código CRC F5D1EE55.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 127/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/09/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: INCO.GM INDUSTRIA E MANUTENÇÃO LTDA

CNPJ: 01.486.419/0001-68

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.20.00

Telefone: (47) 3434-1324

Endereço: Rua Prefeito Baltazar Buschle, 152

Bairro: Comasa

160 de 170

Nº 1538, sexta-feira, 11 de setembro de 2020

https://www.joinville.sc.gov.br


Inscrição Imobiliária: 13.21.41.19.0545

CEP: 89.228-000

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Cristina dos Santos Palma de Lima

Registro Profissional: 097406-2 CREA-SC

ART: 7412203-8

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT
7115525/2020, declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a atividade de
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS SEM
TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO OU FUNDIÇÃO OU
PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO, contendo aproximadamente
800,00 m² de área útil, 397,50 m² de área construída, instalada em um terreno com 1.383,20 m²,
registrado na matrícula de nº 39.989 no CRI da 1ª Circ.
 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema contendo tanque séptico seguido de filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com
cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.3 Caixa de gordura: instalada no refeitório/copa da empresa.
3.1.4 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para uma caixa separadora água-óleo (CSAO), utilizado
para tratamento dos efluentes oriundos da lavação de mãos dos funcionários.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e caixa de gordura.
Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
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INDUSTRIAIS (CSAO).

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados,
através de declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos,
a quantidade recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS,
juntamente com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se
necessário, sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1.  Instalar sistema de contenção a vazamentos para o armazenamento de óleo.
Apresentar registro fotográfico. Prazo: 10/10/2020

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
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-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 11/09/2020, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7116396 e o
código CRC 039A32DE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7121570/2020 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 11 de setembro de 2020.

 

RESOLUÇÃO CMSB Nº 01/2020

 

Resolução CMSB nº 01/2020 - Acrescenta os
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parágrafos 6º, 7º e 8º ao artigo 14 da Resolução nº
01/2018 CMSB, Regimento Interno do Conselho
Municipal de Saneamento Básico de Joinville.

 
O Conselho Municipal de Saneamento Básico, no exercício de suas competências, conforme
estabelecidas no art. 55, inciso X e XIV na Lei Complementar nº 396 de 19 de dezembro de 2013;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ficam acrescentados os parágrafos 6º, 7º e 8º no artigo 14 do Regimento Interno do Conselho
Municipal de Saneamento Básico de Joinville, passando a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 14 - [...]
 
§ 6º As reuniões poderão ser realizadas e acompanhadas em sessões plenárias virtuais, por meio de
videoconferência, previamente marcadas para este fim.[NR]
 
§ 7º As sessões plenárias virtuais estão sujeitas às mesmas disposições do regimento interno do
Conselho, nos limites tecnológicos da plataforma utilizada.[NR]
 
§ 8º Fica a cargo dos Conselheiros dispor do equipamento necessário para participar das sessões
plenárias virtuais, bem como seguir as orientações de inscrição e participação.[NR]
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Caio Pires do Amaral
 
Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7121570 e o
código CRC F663DE3F.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 7112093/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento das propostas referente ao processo licitatório de Concorrência
nº 051/2019 destinada a Contratação de pessoa jurídica habilitada para realização de serviços
e obras de engenharia/arquitetura para execução reforma e ampliação da obra da "Unidade
Básica de Saúde da Família Bom Retiro". Após análise das propostas comerciais, a Comissão
com base na análise da Área de Obras decide DESCLASSIFICAR: AZ Construções Ltda por não

164 de 170

Nº 1538, sexta-feira, 11 de setembro de 2020



atender a exigência prevista no item 9.2.1, alínea "b", do edital. E decide CLASSIFICAR: Celso
Kudla Empreiteiro Eireli. - R$ 1.280.967,81; Cúbica Construções Ltda EPP - R$
1.472.838,09; Planojet Construções Ltda - R$ 1.495.477,66; Planotec Construções EIRELLI. - R$
1.295.017,57 e Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda. - R$
1.375.005,54. Desse modo, a Comissão declara vencedora, com o menor preço, a empresa Celso
Kudla Empreiteiro Eireli. - R$ 1.280.967,81. Após o decurso do prazo recursal, o proponente
classificado em primeiro lugar, será notificado para apresentar proposta retificada, nos termos da Ata
de Julgamento SEI 7111071. Não houve a ocorrência de empate ficto. Fica aberto prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento da habilitação
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitações". 

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria nº 06/2020/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 10/09/2020, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7112093 e o
código CRC C2FB0F7D.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
7118716/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão
Eletrônico SRP nº 044/2020, destinado à Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José. Diante aos motivos expostos no Julgamento do
Recurso (SEI 7101673), o Pregoeiro decide NEGAR PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresa CREMER S/A, sendo tal decisão acolhida pela autoridade
superior. O julgamento encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados nos
sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
460027.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118716 e o
código CRC 17A7C120.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
7120599/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão
Eletrônico SRP nº 044/2020, destinado à Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José. Diante aos motivos expostos no Julgamento do
Recurso (SEI 7120363), o Pregoeiro decide NÃO CONHECER
o recurso interposto pela empresa CRUZEL COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior.
O julgamento encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados nos
sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
460027.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7120599 e o
código CRC 75839F50.
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RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
7118846/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão
Eletrônico SRP nº 288/2020, destinado à Aquisição de materiais de enfermagem II para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José. Diante aos motivos expostos no Julgamento do
Recurso (SEI 7099196), o Pregoeiro decide NEGAR PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresa CREMER S/A, sendo tal decisão acolhida pela autoridade
superior. O julgamento encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados nos
sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
460027.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth,
Servidor(a) Público(a), em 11/09/2020, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7118846 e o
código CRC 9E9BBB2C.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
7105042/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 136/2020 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual  aquisição de
bens eletrodomésticos e eletroeletrônicos, a serem utilizados no Hospital Municipal São José e
na Secretaria da Saúde de Joinville. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a
Comissão decide DAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela Eba Office Comércio de
Máquinas para Escritório Ltda – EPP. sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior.
O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações". 
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/09/2020, às 13:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/09/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7105042 e o
código CRC 00D399D0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 319/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
144/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Kiver - Comércio de
Suprimentos para Informática EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição
de materiais de segurança do trabalho, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 052/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

168 de 170

Nº 1538, sexta-feira, 11 de setembro de 2020



b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 11/09/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7105608 e o
código CRC 3DE4DC31.
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